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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações à todos os profissionais detetives, pelo Dia do Detetive, a ser comemorado no dia 26 de julho, assim como, na mesma ocasião, o 14º aniversário de fundação do Conselho de Detetives Particulares.

JUSTIFICATIVA

Dia 26 de julho foi instituído o Dia do Detetive pelo Projeto de Lei 168 de 1993, de autoria do Deputado Afanásio Jazadji, que se transformou na Lei Estadual 9.369 de 1996.

Determina-se detetive o profissional responsável por detectar um fato, pilhar, investigar, desmascarar suas circunstâncias e pessoas neles envolvidas.

Como termo policial, detetive é aquele que investiga fatos, suas circunstâncias e as pessoas neles envolvidas. Um detetive é um investigador, e pode ser membro da polícia ou autônomo (particular). Detetives autônomos operam comercialmente e são licenciados. 

Para exercer a profissão legalmente é necessário que se inscreva na Prefeitura Municipal de sua cidade, obtendo sua Inscrição Municipal e contribua para o INSS através do pagamento da GPS - Guia da Previdência Social, escolhendo o valor inicial de sua contribuição. Só assim, estará apto a exercer sua profissão de forma legal. O Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, qualifica o Detetive Particular através do CBO 3518-05 - DETETIVE PROFISSIONAL reconhecendo assim, ser uma profissão legalmente constituída e reconhecida. 

No entanto para obter as conquistas acima mencionadas (junto aos órgãos públicos), conquistas que mais lembra uma 'colcha de retalhos' e naqueles tempos da Ditadura, não foram fáceis, muitos sacrifícios foram feitos, tendo a frente um número pequeno de detetives (particulares) profissionais autônomos que dependiam daquele trabalho profissional, porém estiveram juntos contra o sistema que os massacrava de forma sinistra, além de prisões ilegais e outras situações tenebrosas da época da repressão. Alguns membros da Secretaria de Estado de Segurança Pública e demais órgãos relacionados aos mandatários da época veiculavam através da imprensa que tais profissionais não trariam benefícios a sociedade visto que a investigação era um privilégio do Estado (SNI, DEOPS e a polícia). Seguindo nesta luta contra a infâmia foi fundada a primeira Associação Profissional de classe (APRODEPESP), sendo o seu primeiro Diretor Fundador e Secretário-Geral, o Detetive Particular Francisco Ferraz de Souza. Privilegiando a categoria e fazendo com que fosse dada alguma visibilidade positiva ao Detetive Particular. Daí então, para frente não só os grandes empresários, mais cidadãos de todos os segmentos sociais, inclusive governamentais e demais autoridades nacionais e internacionais, passaram a utilizar dos serviços profissionais de alguns competentes Detetives.
Sala das Sessões, em

Deputada Célia Leão
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